
Código Verificador:
Código de Autenticação:


Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás

PORTARIA 49/2024 - PR/GO/DE/GO/PLENÁRIO/GO/CRMV-GO/SISTEMA, de 4 de julho de 2024

Prorroga por 60 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de
Processo Administra6vo Disciplinar, designada pelas Portarias CRMV-GO 29/2024
e 34/2024.

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS, no uso da atribuição
que lhe confere os itens "a" e "i" do art. 11, da Resolução CFMV nº 591/1992,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar por 60 dias o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo
Administra6vo Disciplinar, designada pelas Portarias CRMV-GO 29/2024 e 34/2024, publicadas no site oficial do
CRMV-GO e no sistema SUAP, referente ao Processo SUAP nº 0130024.00000039/2024-82 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

RAFAEL COSTA VIEIRA
Presidente

Méd. Vet. CRMV-GO nº 5255
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